CONSELHO NACIONAL DE EDUCAGCAO
CAMARA DE EDUCAGCAO BASICA

RESOLUGAO Ne 3, DE 9 DE JULHO DE 2008
Dispde sobre a instituicao e implantagdo do Catalogo Nacional de Cursos Técnicos de Nivel Médio.

O Presidente da Camara de Educacgao Basica do Conselho Nacional de Educacéo, em
conformidade com o disposto na alinea "e" do § 12 do artigo 92 da Lei n® 4.024/61, com a redagao
dada pela Lei n? 9.131/95, nos artigos 39 a 41 da Lei n? 9.394/96, no Decreto Federal n®
5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB n® 11/2008, homologado por despacho do
Senhor Ministro de Estado da Educacgao, publicado no DOU de 7/7/2008, resolve:

Art. 12 A presente Resolugdo disciplina a instituicdo e a implantagédo do Catalogo Nacional de
Cursos Técnicos de Nivel Médio nas redes publicas e privadas de Educacao Profissional.

Art. 22 O Catalogo Nacional de Cursos Técnicos de Nivel Médio sera instituido por Portaria
Ministerial, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da homologagao do Parecer CNE/CEB n®
11/2008, pelo Senhor Ministro de Estado da Educacgéao. Paragrafo unico. O Catalogo Nacional de
Cursos Técnicos de Nivel Médio, instituido pelo MEC, definira carga horaria minima para cada
um dos cursos constantes do Catalogo, bem como um breve descritor do curso, possibilidades de
temas a serem abordados, possibilidades de atuacao dos profissionais formados e infraestrutura
recomendada para a implantagéo do curso.

Art. 32 Os cursos constantes do Catalogo Nacional de Cursos Técnicos de Nivel Médio serao
organizados por eixos tecnolédgicos definidores de um projeto pedagdgico que contemple as
trajetérias dos itinerarios formativos e estabeleca exigéncias profissionais que direcionem a
acao educativa das instituicbes e dos sistemas de ensino na oferta da Educacéao Profissional
Técnica.

Art. 4° As instituicdes de ensino que mantenham cursos técnicos de nivel médio cujas
denominacgdes e planos de curso estejam em conformidade com o estatuido no Catalogo, nédo terao
nenhuma providéncia a ser adotada, no &mbito do correspondente sistema de ensino.

Art. 52 As instituicbes de ensino que mantenham cursos técnicos de nivel médio cujas
denominacgdes e planos de curso ndo sejam as que constam do Catalogo, mas o plano de curso
seja coerente com a descricdo constante do mesmo, terdo prazo de 60 (sessenta) dias para a
devida adequacgao e comunicagao aos 6rgaos competentes, no ambito de cada sistema de ensino,
para vigéncia a partir do ano letivo de 2009.

Paragrafo unico. Ao critério da instituicao de ensino, com manifestacéo prévia dos 6rgaos
competentes dos respectivos sistemas de ensino, mediante consulta documentada a respectiva
comunidade escolar, essa alteracdo de denominagao do curso podera ser adotada, também,
para as turmas em andamento.

Art. 62 As instituicbes de ensino que mantenham cursos técnicos de nivel médio cujas
denominagdes e planos de curso estejam em desacordo com o Catalogo Nacional de Cursos
Técnicos de Nivel Médio instituido, terdo 90 (noventa) dias para proceder as alteragdes que
se fizerem necessarias.



Paragrafo unico. Os 6rgaos préprios dos respectivos sistemas de ensino terdo 90 (noventa) dias de
prazo para proceder & devida aprovacao dos novos planos de curso, de acordo com as suas
normalizagdes, regularizando, assim, a oferta dos cursos técnicos de nivel médio, para

que a instituicdo de ensino possa ofertar novas turmas ainda no ano de 2009.

Art. 72 As instituicbes de ensino que mantenham cursos técnicos de nivel médio cujas
denominagdes e planos de curso estejam em desacordo com o Catalogo, mas que queiram manté-
los em carater experimental, nos termos do artigo 81 da LDB, poderéo oferta-los pelo prazo maximo
de 3 (trés) anos, findo o qual o curso em questao devera integrar o Catalogo ou a instituicao de
ensino ficara impedida de efetivar matricula de novos alunos nesse curso.

Paréagrafo unico. Os 6rgaos superiores responsaveis pela autorizagdo de cursos técnicos de nivel médio
em desacordo com o Catalogo Nacional, em carater experimental, deverao dar ciéncia da mesma a
Secretaria de Educagéao Profissional e Tecnolégica do MEC, até que volte a ser operado

normalmente o Cadastro Nacional de Cursos Técnicos de Nivel Médio, instituido por forga do artigo 13
da Resolugdo CNE/CEB n® 4/99.

Art. 82 Ao critério de cada sistema de ensino, as adequagdes procedidas pela instituicdo de Educacéo
Profissional e Tecnol6gica poderao ser implantadas no ano de 2009, mesmo antes da competente
aprovagao formal, mediante consulta documentada a comunidade escolar, devendo, neste caso,
eventuais distorcées serem corrigidas a posteriori pela respectiva instituicdo de ensino, segundo
orientagdo dos 6rgaos préprios do respectivo sistema de ensino.

Art. 92 Os Conselhos Estaduais de Educacdo e o Conselho de Educacao do Distrito Federal, no &mbito
de suas competéncias, definirdo normas complementares para os respectivos sistemas de ensino em
relagdo a implantacao do Catalogo Nacional de Cursos Técnicos de

Nivel Médio.

Art. 10. Fica ressalvado o pleno direito de conclusao de cursos organizados por areas profissionais, nos
termos do artigo 52 e quadros anexos da Resolugdo CNE/CEB n? 4/99, aos alunos neles matriculados.
Art. 11. Uma vez editado o primeiro Catalogo Nacional de Cursos Técnicos de Nivel Médio, cabe ao
CNE, por proposta do MEC, proceder as alteragdes que se fizerem necessérias, no &mbito de quaisquer
dos eixos tecnoldgicos definidos e respectivos cursos, de modo a atender as exigéncias da evolugao do
conhecimento cientifico e tecnolégico, bem como contemplar a diversidade da oferta dos cursos técnicos
de nivel médio.

Art. 12. Revoga-se o artigo 5° e os quadros anexos a Resolugdo CNE/CEB n® 4/99, mantendo seus
demais dispositivos, com as alteracdes constantes da Resolugdo CNE/CEB n? 1/2005, em obediéncia ao
Decreto n® 5.154/2004.

Art. 13. Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

CESAR CALLEGARI



